
 

 

 LEI Nº 577, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

GRATIFICAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA DE GESTÃO 

ESCOLAR, DESTINADA AOS 

SERVIDORES NO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO DE DIRETOR 

ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARTARUGALZINHO, estado do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tartarugalzinho aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal, a Gratificação 

de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar, devida aos servidores públicos 

municipais que estiverem no efetivo exercício da função de Diretor Escolar nas unidades 

integrantes da rede municipal de ensino. 

Art. 2º  A Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar tem natureza pro 

labore faciendo, sendo concedida exclusivamente em razão do exercício das atribuições 

de direção escolar, caracterizadas pela elevada responsabilidade técnica, administrativa, 

pedagógica e financeira da função. 

Art. 3º  Fazem jus à Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar os 

servidores municipais: 

I – efetivos; ou 

II – Ocupantes de cargos em comissão, desde que formalmente designados para o 

exercício da função de Diretor Escolar, nos termos da regulamentação administrativa 

vigente; 

Art. 4º  O valor da Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar será de 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

§ 1º O valor da gratificação será devido proporcionalmente aos dias de efetivo exercício 

da função, nos casos de início ou término da designação no decorrer do mês. 

§ 2º A gratificação será custeada por dotação orçamentária própria, consignada no 

orçamento da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 5º  A Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão escolar: 

I – Não se incorpora ao vencimento, subsídio, remuneração ou salário do servidor; 

II – Não integra a base de cálculo para quaisquer outras vantagens, adicionais ou 

gratificações; 

III – Não é computada para fins de aposentadoria ou pensão; 



 

IV – Não gera direito adquirido à sua percepção. 

Art. 6º  A percepção da Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar é 

incompatível com o recebimento de outras gratificações ou vantagens de mesma natureza 

ou finalidade, vinculadas ao exercício de função de direção, chefia ou gestão escolar. 

Art. 7º  O pagamento da Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar 

cessará automaticamente: 

I – Com o término da designação para a função de Diretor Escolar; 

II – Com o afastamento do servidor do exercício da função, a qualquer título, salvo nos 

casos de afastamentos legalmente considerados como de efetivo exercício; 

III – com a exoneração ou dispensa do cargo ou função. 

Art. 8º A concessão da Gratificação de Responsabilidade Técnica de Gestão Escolar fica 

condicionada: 

I – À existência de prévia dotação orçamentária suficiente; 

II – Ao atendimento dos limites e condições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

III – à observância da compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para assegurar a 

sua fiel execução. 

Art. 10º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir do mês subsequente, observando o disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 

BRUNO MANOEL REZENDE 

Prefeito de Tartarugalzinho 
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